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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ nº 06.138.366/0001-08 

TOMADA DE PREÇOS N!! 003/2023 

REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, LEI COMPLEMENTAR Nº 
147 /2014, LEI COMPLEMENTAR Nº 155/2016 E DECRETO FEDERAL Nº 9.412/2018 E DEMAIS LEGISLAÇÕES 
PERTINENTES. 

ÓRGÃO INTERESSADO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 110523001/2023 
PÚBLICOS 

TIPO DE LICITAÇÃO: REGIME DE EXECUÇÃO: 

MENOR PREÇO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para a realização de execução de serviços de construção de pontes pré ­
moldadas na Zona Rural e Zona Urbana na Cidade de Presidente Outra/MA. 

Valor Estimado Total: R$ 1.307.598,72 (um milhão, trezentos e sete mil, quinhentos e noventa e oito reais e 
setenta e dois centavos). 

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO: 

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Outra, localizada na Avenida Adir Leda, s/n, Bairro 
Tarumã, CEP: 65.760-000, Presidente Outra/MA. 
DATA: 29/06/2023 (Abertura da Sessão) 
HORA: 14:30hs (quatorze horas e trinta minutos) horário local. 

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA/MA, QUE SE SEGUIR. 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL. 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 13:00hs (horário local). 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Outra, localizada na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra, localizada na Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, CEP: 65.760-000, 
Presidente Outra/MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ nº 06.138.366/0001-08 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N!! 003/2023 

A Prefeitura Municipal de Presidente Outra, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 29 de junho de 2023, às 
14h:30min (quatorze horas e trinta minutos), na sala de sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
localizada na Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, CEP: 65.760-000, Presidente Outra/MA, a licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 003/2023, na forma de execução indireta, sob regime de empreitada por 
PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, instaurada por meio do processo administrativo nº 110523001/2023, 
devidamente autorizado, regida pela Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147 /2014, Lei Complementar nº 155/2016, Decreto Federal nº 9.412/2018 e demais 
legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital. 

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação de habilitação 
e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à abertura da sessão pública. 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a realização de execução de serviços de construção de 
pontes pré-moldadas na Zona Rural e Zona Urbana na Cidade de Presidente Outra/MA, conforme especificações 
e condições no ANEXO 1 do presente Edital (PROJETO BÁSICO). 

1.2. O valor total máximo desta licitação é de R$ 1.307.598,72 (um milhão, trezentos e sete mil, quinhentos e 
noventa e oito reais e setenta e dois centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto 

Básico -ANEXO 1 do presente Edital. 

1.4. O prazo de execução do objeto é de 160 (cento e sessenta) dias, a contar do recebimento da Ordem de 

Serviço. 

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, devendo 
protocolar o pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes 
"Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e responder à impugnação 
em até 03 (três) dias úteis. 

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de Presidente Outra, 
o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para recebimento dos envelopes 
"Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal 
comun icação não terá efeito de recurso. 

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo lic itante não o impedirá de participar desta Licitação, até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do prazo 
estabelecido no§ 22 do art. 41 da Lei n. º 8.666/93. 

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal de Presidente 
Outra/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das 8:00hs às 13:00hs (horário 
local), ou se o impugnante prefe rir, através do e-mail: licitacao@presidentedutra.ma.gov.br. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Presidente Outra 
CNPJ nº 06.138.366/0001-08 

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor da Prefeitura 
M unicipal de President e Outra/MA, CNPJ nº 06.138.366/0001-08, em valor correspondente a 1% (um por cento) 
do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 
bancária, conforme disposto no "caput" e§ 1º do Art. 56, da Lei Federal nº 8.666/93. 

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública 

a.1 Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai, 
med iante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Centra l do Brasil e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda . 

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia deverá ser 
efetuado em conta corrente da Prefeitura Municipal de Presidente Outra, Estado do Maranhão na CONTA 
CORRENTE: 37077-0, AGÊNCIA: 1119-3, P M PRESIDENTE OUTRA MA-SETOR DE TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL. 

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em 
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Presidente Outra, Estado do Maranhão, cobrindo o 
risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusu la de at ualização financei ra, de 
imprescrit ibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 160 
(cento e sessenta) dias, acompanhada da certidão de regularidade da emitente. 

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida por ent idade 
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Presidente Outra, Estado do Maranhão, 
devendo conter expressamente Cláusula de atualização financei ra, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de 
irrevogabilidade, assim como prazo de val idade de no mínimo 160 (cento e sessenta) dias. 

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope n. 01 Documentos de 
Habilitação. 

3.2. A licitante interessada em part icipar desta TOMADA DE PREÇOS deverá : 

3.3. Além das vedações previstas no Art. 9º da Lei nº 8.666/93, não poderão participar, direta ou indiretamente, 
desta licitação: 

3.3.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que impossibilite o 
cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação. 

3.1.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, desde que 
apresente o Plano dé Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo de 
atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 

3.3.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas jurídicas que 
explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com sócios comuns concorrendo 
entre si, empresas est rangeiras que não funcionem no pa ís, nem aqueles que t enham sido declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente Outra/MA. 

3.3.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação demanda a 
prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica do trabalhador à empresa 
cont rat ada . 

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos que impeçam a 
sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do dispost o no art. 97 da Lei nº 8.666/93. 

4. CREDENCIAMENTO 
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Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNP J nº 06.138.366/0001-08 
4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes, deverão 
apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu representante legal, com a 
respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada por 1 nstru mento Público, quanto por Carta 
Credencial, assinada pelo representante da empresa com firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo li 
deste Edital. 

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou Contrato 
Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante se 
manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório. 

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará comprovando esta 
qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, acompanhado de documento de 

identidade. 

4.1.4. Original ou cópia autenticada da carteira de identidade do representante. 

4.1.5. Comprovante de Inscrição do CPF do representante. 

4.1.6. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento diferenciado previsto 
na Lei Complementar nº 123/2006, no presente certame deve apresentar juntamente com o documento de 
credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar, 

conforme Anexo Ili. 
4.1.6.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.6 terá presunção relativa de veracidade, podendo ser 
contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações. 

4.1.7. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante. 

4.1.8. Não serão consideradas propostas apresentadas portelex, telegrama, internet ou fac-símile. 

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da Comissão, ou por 
publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de um mesmo 
representante para mais de uma empresa. 

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura pelo mesmo 
ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item 4. 

4.5 . Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como ouvinte. 

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através de seu 
representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois) envelopes, a saber: 

ENVELOPE Nº 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa : 
Nome e endereço do licitante 
TOMADA DE PREÇOS nº 003/2023 - Data: 29/06/2023. 
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ nº 06.138.366/0001-08 
ENVELOPE Nº 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa : 
Nome e endereço do licitante 
TOMADA DE PREÇOS nº 003/2023 - Data : 29/06/2023. 
"PROPOSTA DE PREÇOS" 

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço Avenida Adir 
Leda, s/n, Bairro Tarumã, CEP : 65.760-000, Presidente Outra/MA. 

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de copia 
autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa oficial, excetuando-se os 
emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação no respectivo Sítio, que poderão 
ser apresentados em cópia simples, os seguintes documentos: 

• 5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

• 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato 
constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores, devidamente registrados na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em 
exercicio e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

e) Original ou cópia autenticada da carteira de identidade de todos os sócios ou proprietário da empresa. 

f) Comprovante de Inscrição do CPF dos sócios ou proprietário da empresa, no caso de empresa individual. 

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (se houver), relativo ao domicílio 
ou sede do licitante; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante apresentação da : 

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, Pessoa Jurídica, mediante 
apresentação da : Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 
conforme portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicilio ou sede do licitante, mediante 
apresentação da: 

a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa . 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ nº 06.138.366/0001-08 
f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando 

a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

g} Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, acompanhada da certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, emitida pelo Ministério do Trabalho e Previdência, em atendimento ao Conforme artigo 
52, parágrafo único da Portaria MTE nº 1.421/2014. 

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Certificado de Registro do licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -CREA; 

b) Certificado de Registro do Responsável Técnico/Engenheiro Civil no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA . 

c) Certidão de Acervo técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia/CREA, onde 
deverá constar o nome do profissional, comprovando a execução dos serviços de características 
semelhantes realizados pelo mesmo, acompanhado pelo atestado de capacidade técnica registrado no 

CREA. 

d) A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante cópia do Contrato 
de Prestação de Serviços, que demonstre a identificação do profissional, ou mediante certidão do CREA, 
devidamente atualizada. 

e) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato 
Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 

f) Declaração do licitante, na forma do ANEXO IV, indicando o responsável técnico pela execução do 

objeto desta licitacão; 

f.1) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá substituir o 
responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da Prefeitura Municipal 
de Presidente Outra mediante a apresentação de acervo técnico comprovando que possui 
experiência profissional equivalente ou superior . 

f.2) a declaração de que trata o item f, deverá ser assinada pelo responsável da empresa, bem como 
pelo responsável técnico com firma reconhecida . 

g} Atestado de Capacidade Técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao objeto da licitação. O atestado 
deverá estar acompanhado de planilhas que contenham as parcelas de maior relevância do objeto da 
licitação. 

h} Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim como instalações, 
máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação. 

i} Declaração de que tomou conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, 
conforme modelo de Declaração constante do ANEXO V deste Edital, em papel timbrado da empresa, 
assinada pelo seu representante legal devidamente identificado, informando, sob as penalidades da lei, 
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, diante 
do conhecimento das especificações técnicas definidas no Projeto Básico, anexo a este edital, e que 
assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos 
futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Presidente 
Outra/MA. 
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j) Declaração do licitante, na fo rma do ANEXO VII, de que está de acordo e se submete 

incondicionalmente às disposições deste Edital bem como às da Lei Federa l nº 8.666/1993 e suas 

a Iterações. 

k) Para efeitos da com provação-Operacional exigidos no item "g', deverá ser comprovado a execução 

de no mínimo 50% dos quantitativos de maior re levânc ia técnica, do objeto licit ado, conforme 

descrição abaixo. 

DESCRIÇÃO UNID . QUANT. 

ESCAVAÇÃO VERTICAL A CÉU ABERTO, INCLUINDO CARGA, 

DESCARGA E TRANSPORTE, EM SOLO DE 1!! CATEGORIA 

COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8M'/111 

HP), FROTA DE 3 CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M 3
, 

DMT DE 0,2 KM E VELOCIDADE MÉDIA 4 KM/H. 

AF_12/2013 m, 120 

EMBASAMENTO DE MATERIAL GRANULAR- RACHAO m, 40 

ENSECADEIRA DE MADEIRA COM PAREDE SIMPLES m2 126,96 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. KG 750 

CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 05/2027 m' 175,95 

ARMAÇÃO DE UMA ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. KG 4010,32 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 

AF_12/2015 KG 10380,5 
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5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (balanço, termo de abertura 
e encerramento, DRE e notas explicativas), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

a.l) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 

a.1.1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 

• Publicados em Diário Oficial; ou 

• Publicados em jornal de grande circulação; ou 

• Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante. 

a.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

• Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro 
órgão equivalente; ou 

• Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

a.1.3) sociedade criada no exercício em curso: 

• Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante; 

a.1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade; 

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 

e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um), resultantes da 

aplicação das seguintes fórmulas: 

LG =ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG=~~~~~~~A_T_IV_O_T_O_T_A_L~~~~~-

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 
balanço; 

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva -se o direito de efetuar os 
cálculos; 

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

a.4) As empresas com patrimônio líquido superior a R$ 2 milhões, deverão apresentar a DFC, 
conforme previsto no Art. 176, inciso IV da Lei nº 11.638/2007. 
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a.5) licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 

Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de va lor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos 
itens formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor 
relevante concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os 
cálculos para apuração dos f ndices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco 
Financeiro (RF), serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do At ivo 
Circulante. 

b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida 
até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo 
de validade. Bem como, a Certidão de execução patrimonial dos sócios da empresa, emitida no domicílio da 
pessoa física . 

b.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Maranhão que não a de Presidente Outra/MA e em 
out ros Est ados da Federação deverão apresentar, j untamente com as certidões negativas exigidas, 
declaração passada pelo Fórum Judicial de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que 
controlam a distribuição de falência e concordata, salvo se vier expresso na certidão. 

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

a) Declaração da Empresa Licitante, conforme modelo Anexo XIV, assinada pelo titular da empresa ou pessoa 
legalmente habilitada, comprovando a delegação de poderes para fazê-lo em nome da empresa, claramente 
afirmando: 

a.1) estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pe la autenticidade de 

todos os documentos apresentados; 

a.2) que executará os serviços de acordo com o projeto básico e as especificações t écnicas fornec idas 
pela Prefeitura Municipal de Presidente Outra, Estado do Maranhão, disponibilizando pessoal técnico 
especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado; 

a.3) que participarão efetivamente da execução dos serviço(s) profissional( is) indicado(s) para fins de 
comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Presidente Outra/MA; 

• b) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do Anexo XV deste Edital. 

e) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VIII, de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado 
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso 
XXXlll, art.7º, da Constituição Federal de 1988, acompanhada da Certidão de Débitos de Autos de Infração, 
expedida pela Subsecretaria de Inspeção do Traba lho. 

d) Certidões simplificada e específica expedidas pela Junta Comercial do Estado, domicílio da sede da licitante, 
acompanhada da certidão de inteiro teor de todas as alterações contratuais . 

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação -CPL poderá ser efetuada 
no dia da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto. 

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será devidamente 
conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
ME ou EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação. 

5.3. PROPOSTA 
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5.3.1. O envelope nº 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do licitante, rnMf+f' ~~ 

portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá conter: 

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO IX do Edital, indicado em moeda corrente 
nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas necessárias à execução 

completa do objeto ora licitado; 

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO 1 do Edital, com 
preços unitários, parciais e totais; 

c) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico - ANEXO 1 do 
Edital; 

d) O prazo de execução do objeto é de 160 (cento e sessenta) dias, a contar do recebimento da Ordem de 

Serviços . 

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data -limite prevista para 
entrega das propostas, conforme art. 64, § 32, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

f) Composição de BOI, conforme modelo apresentado no Anexo XII, ou modelo próprio desde que 
contenha todas as informações solicitadas. 

f .l) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar 
apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição. 

f .2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no Anexo XIII, 
levando em conta que nesta taxa deverão est ar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas 
não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro. 

g) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo XIII ou modelo próprio desde 
que contenha todas as informações solicitadas. 

g.1) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são exaustivos, logo, 
a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos encargos da empresa licitante. 
h) Composição de Preços Unitários. 
i) Curva ABC 

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas "b", "é', "f' e "g' e "h", serão assinados pelo representante legal 
da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea "b" do presente Edital, conforme determina a 
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Resolução nº 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983. 

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos e por 
extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os quantitativos 
constantes da planilha orçamentária do ANEXO 1 deste Edital e os preços unitários propostos pela licitante. 

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que contiverem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a preços 
unitários. 

5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como: 

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s) de modo que 
sua leitura se torne impossível ou incompreensível; 

b) Emenda : alteração ou modificação do que já foi escrito; 

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto da proposta. 

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja adjudicado o 
objeto. 
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5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou vantagem baseada 
nas ofertas das dema is licitant es. 

5.3.6. Considera r-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegura r a justa 
remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou 
natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de viagem, locomoção, estadia, 
alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor. 

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, gerenciais e 

administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à execução dos serviços para a 
real ização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com eficiência e eficácia no cumprimento do Cont rato 
que celebrar. Não caberá qualquer pleito de alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e 
meios de produção incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade 
requeridos . 

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Presidente Outra/ MA são 
instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas composições de 
custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem necessário para a conclusão 

do serviço de acordo com a especificação técnica . Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do 
CONTRATADO em função das composições apresentadas pela contratante. 

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Presidente Outra poderá solicitar às licitantes a 
prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou recusar. Tanto a 
solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas. 

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos documentos 
de Habilitação. 

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao indicado 
neste ed ital, prevalecerá o estabelecido neste. 

6. DO JULGAMENTO 

6.1. Julgamento da Habilitação 

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope nQ 1, contendo os documentos de habilitação, os 
qua is poderão ser anal isados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão Permanente de Licitação, 
podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação das demais licitantes . 

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que apresentaram os 
documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a essas exigências. 

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão Permanente de 
Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades. 

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1 ºda Lei Complementar nº. 123/2006. 

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor recurso, o que 
constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.Q 02 das concorrentes habilitadas. 

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na fo rma do subitem 6.1.5, a Comissão suspenderá a 
sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará, por escrito, com 
antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de sua reabertura . Nessa hipótese, 
os envelopes n.Q 02, devidamente fechados e rubricados pelos presentes, permanecerão até que se reabra a 
sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação. 

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as propostas de preços 
às empresas inabilitadas. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutrama gov. br/ 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ nº 06.138.366/0001-08 
6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão destruídos, 
independentemente de notificação à interessada. 

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo de 08 (oito) 
dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas escoimadas das causas que 
ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

6.2. Julgamento das Propostas 

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes nº 02 apenas das licitantes habilitadas, 
sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes habilitadas, e facultada a 
verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação. 

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação, considerando o 
critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem integralmente as exigências deste edital 
desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária da licitante seja superior aos preços máximos 
estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura Municipal de Presidente Outra/MA, constante no Anexo 1 

deste Edital. 

6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro, sendo 
corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de Custos unitários do 
serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro; ocorrendo divergência entre os valores 
numéricos e os por extenso predominarão os últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais erros, sua 
proposta será desclassificada . 

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total do serviço e se 
obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos, de preços por divergências 
das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as dimensões, cotas de nível e volumes indicados 
nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificações dos materiais. 

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito de preferência 
previsto no art. 3º, § 22 da Lei n.º 8.666/93, ainda permanecer o empate, será efetuado sorteio em ato público, 
para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

6.2.6. No caso de empate previsto na LC nº 123/06, assim considerado quando as propostas apresentadas pelas 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em até 10 % (dez por cento) da 
proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de preferência, no prazo de 20 minutos, nos 
termos do Art. 44, §1 º e Art. 45, Inciso 1 da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que: 

6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos 1 e li da Lei n.º 8.666/93 : 

a) Não atendam as exigências deste edital; 

b) Apresentarem valor superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequ íveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto; 

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do Anexo 1 do 
Presente Edital; 

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no prazo 
determinado pela Comissão Permanente de Licitação. 

6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta 
por cento) do menor dos seguintes valores: 
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a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração; ou 

b) valor orçado pela Administração. 

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor da proposta for inferior a 80% (oitenta 
por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida, para assinatura do contrato, prestação 
de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no§ 1º do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre 
o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da correspondente proposta. 

6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão 
Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação, pelos licitantes, de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de inabilitação ou desclassificação. 

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento; 

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor Preço Global, dentro das condições exigidas 

neste Edital; 

6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de apuração e 

classificação elaborados segundo a ordem crescente de Preço Global; 

7. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o§ 1º do art. 109 da Lei Federal 
nº 8.666/1993. 

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento, será 
lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação adjudicar o objeto da licitação ao 
vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade Superior do Município de Presidente Outra, Estado do Maranhão 

para se for o caso, proceder à homologação. 

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Presidente Outra, poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim justificar. 

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem: 

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação. 

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da 
licitação, de que não caiba recurso hierárquico; 

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de Presidente Outra, 
na hipótese do§ 3º do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

8 .2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido. 

9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS 

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Presidente Outra/MA convocará a licitante vencedora 
para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação, nos termos da minuta do 
contrato constante do Anexo XI deste Edital. 
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9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar o Contrato, 
o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de Presidente Outra/MA. 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no item 9.2, 
caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade da adjudicação, 
sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de Presidente Outra convocará, 
segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as cotações da licitante vencedora, se não decidir 
proceder à nova licitação. 

9.4. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega, 
poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no art. 57 da Lei n2 

8.666/93. 

9.5. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

9.6. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem nos serviços, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

9.7. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

9.8. O prazo para a execução dos serviços será de acordo com o subitem 5.3.1, letra "d" do presente Edital, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços. 

9.9. O prazo de vigência do contrato será de 160 (cento e sessenta) dias, contados a partir do recebimento da 

Ordem de Serviços. 

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela Prefeitura Municipal 
de Presidente Outra/MA, através de equipe com posta de engenheiros, arquitetos e técnicos nomeados pela 
Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Presidente Outra/MA, para acompanhar a realização dos 

serviços. 

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela Administração, para 
representá-lo. 

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos, além das 
estabelecidas na legislação em vigor. 

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

10.5. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o 
especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem como adotar as providências e exercer as 
competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos. 

11. PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para 
crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias, contados da 
data de entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na medição previamente 
aprovada pela Fiscalização. 

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de serviços, sendo considerado o início da contagem 
do prazo a data de recebimento da ordem de serviço. 
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11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no cronograma 
aprovado vigent e, no setor de protocolo da Prefe itura Municipal de President e Out ra - MA, acompanhada da 
solicitação de pagamento (Anexo X), e das certidões negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Certidões Estaduais 
e Municipais, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, 
sendo aberto um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato. 

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Presidente Outra por meio do setor 
compet ente no prazo máximo de 5(cinco) dias a conta r da data de entrada no protocolo desta Prefeit ura 

Mun icipal do boletim de medição dos serviços executados. 

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para da r entrada no protocolo para juntada aos aut os 
da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos, para que conduza o processo de pagamento. 

11.6. Além dos documentos ex igidos no item 11.3, para a primeira medição do serviço, deverão ser juntados 

ainda os seguintes documentos: 

a) Registro no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica -ART); 

b) Uma cópia do Contrato; 

c) Uma cópia da planilha orçamentária; 

d) Uma cópia da ordem de serviço; 

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório do serviço objeto desta licitação e 
contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do Certificado de Regularidade junto 
ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidões Estaduais e Municipais. 

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos decorrentes 
de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso. 

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao cronograma físico ­
financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do CONTRATADO, podendo no 
entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e mediante disponibilidade financeira. 

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte 
fórmula : 

EM= 1 x N xVP 
Onde : 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP =Valor da parcela a ser paga . 
1 = Índice de atualização financeira= 0,0001644, assim apurado: 
1 = (TX/100) 1 = (6/100) 1 = 0,0001644 

365 365 
TX =Percentual da taxa anual= 2%. 

11.11. A at ualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota fiscal segu inte 
ao da ocorrência. 

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso de 
pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela 
t ransfe rência dos recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação. 

12. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
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12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na 
1 abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às obrigações 
contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, 
observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Presidente Outra, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações que 
ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave; 

b) outras ocorrências que possam acarretartranstornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura Municipal 
de Presidente Outra/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo; 

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi 
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO. 

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições: 

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo 
contratual. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% 
(cinco centésimos por cento) por dia de atraso. 

12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando: 

12.4.a.1. Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias. 

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais. 

12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a assinar o contrato 
ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 
30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço. 

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços, quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias. Após o 
trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução parcial da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no contrato. 

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1, as multas 
previstas na Tabela 2 abaixo: 

ITEM 
1 

2 

TABELA 1 

INFRAÇÃO 

DESCRIÇÃO 
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por ocorrência. 

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por ocorrência. 
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Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por 
ocorrência. 

Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários -
por ocorrência. 

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), quando 
necessários - por ocorrência. 

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO, observados os 
limites mínimos estabelecidos pelo contrato - por ocorrência. 

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou deixar 
de providenciar recomposição complementar - por ocorrência. 

Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços - por ocorrência. 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratua is - por ocorrência . 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 

Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes - por ocorrência. 

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas 
atribuições - por ocorrência. 

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no contrato ou 
determinado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a execução do contrato o 
engenheiro indicado na assinatura do contrato e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO -

por ocorrência . 

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato - por 
ocorrência. 

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
justificado - por ocorrência. 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico, lesão corporal ou 

consequências letais - por ocorrência. 

TABELA 2 
GRAU CORRESPOND~NCIA 

1 RS 200,00 

2 R$ 400,00 

3 R$ 500,00 

4 R$ 1.000,00 

5 R$ 3.000,00 

6 R$ 5.000,00 

01 

01 

02 

02 

02 

03 

03 

03 
03 

03 

04 

04 

os 

os 

06 

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá ultrapassar o 
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, a Administração poderá 

declarar a inexecução total do contrato. 

12.9. Suspensão tem porá ria de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Presidente Outra/MA: 

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente 
Outra/MA, de que trata o inciso Ili, art. 87, da Lei n.2 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa 
ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no item 12.4 desta 
cláusula . 

12.10. Declaração de ln idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública : 
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12.10.1 A sanção de declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista 
no inciso IV, art. 87, da Lei n.2 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a Contrat ada: 

a) tiver sofrido condenação defin it iva por ter praticado, por meios dolosos, fra ude fiscal no recolh imento de 
quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Presidente Outra/MA, em virtude de atos ilícitos praticados; 

d) reproduzir, divulga r ou ut iliza r, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus 
empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem consentimento prévio da 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra/MA; 

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n2. 8.666/93, praticado durante o procediment o licitatório, 

que venha ao conhec imento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato; 

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo 
de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a manutenção das cond ições 

apresentadas na habilitação; 

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula. 

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Presidente Outra, Estado do Maranhão e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa. 

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos 
eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Presidente Outra, Estado do Maranhão à Contratada. 

12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no 

prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial. 

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante, esta 
será encaminhada para inscrição em dívida ativa . 

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e ampla defesa 
por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta lic itação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária : 

Poder 02 - Executivo 

Unidade Orçamentaria 02 15 - Secretaria Mun. De Infraestrutura e Serviços Públicos 

Função 26 - Transporte 

Subfunção 26 782- Transporte Rodoviário 

Programa 26 782 0042 - Rodovias 

Projeto/ Ativ idade : 26 782 00421014 0000 - Const. Recup. E Manut. De Pontes e Bueiros 

Elemento de despesa : 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

14. DA VISTORIA 

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada os serviços objeto desta licitação 
para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal vistoria ser realizada até o segundo 
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dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia de servidor(a) da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de Presidente Outra, Estado do Maranhão. 

14.2 A Prefeitura Municipal de Presidente Outra coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao local dos 
serviços, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, 
das 08 às 13 horas (horário local) . 

14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta licitação já 
indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos serviços e estão de acordo 
com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se eximirem das 
obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução 

do objeto desta licitação. 

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor 
correspondente a 2% (dois por cento) do valor do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas 
previstas abaixo: 

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei nº 8.666/93, abaixo 
descritas, apresentadas nas condições seguintes: 

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública 

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia deverá ser 
efetuado em conta corrente da PMMN - Prefeitura Municipal de Presidente Outra, Estado do Maranhão na 
CONTA CORRENTE: 37077-0, AG~NCIA: 1119-3, P M PRESIDENTE OUTRA MA - SETOR DE TRIBUTOS, BANCO DO 

BRASIL. 

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em 
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Presidente Outra, Estado do Maranhão, cobrindo o 
risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização financeira, de 
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 
(sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato. 

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida por entidade 
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Presidente Outra, Estado do Maranhão, 
devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de 
irrevogabi lidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência 
do contrato. 

15.3 A Prefeitura Municipal de Presidente Outra, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da garantia de 
execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela Contratada, inclusive multas. 

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da 
data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser descontada na fatura seguinte. 

15.5 Será considerada extinta a garantia : 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em 
dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, 
de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.magov. br/ 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ nº 06.138.366/0001-08 
b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sin istros. 

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

16.1. Concluída os serviços, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do Contratado. 

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos serviços, caso haja inconformidades 
significativas quanto às especificações. 

16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão relacionadas em 
documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o recebimento definitivo. 

16.4. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, 

ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.2 8.666/93. 

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil pela solidez e 
segurança dos serviços, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

17. SUBCONTRATAÇÕES 

17.1. Será permitida a subcontratação de partes dos serviços, mediante prévia autorização expressa da Prefeitura 
Municipal de Presidente Dutra/MA. 

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de Presidente 
Dutra/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços a serem 
subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá comprovar no mínimo a sua 
regularidade fiscal e trabalhista. 

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos 
e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria 
objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus 
prepostos ou convenentes. 

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada no primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário e local. 

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas, especificações e 
detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, decaindo do direito de impugná-los o 
licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas e 
irregularidades que os viciem. 

18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a reabilitação, 
não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido penalidade resultante de contratos 
firmados anteriormente com a Administração, na condição de prestadoras de serviços, fornecedoras ou 
empreiteiras. 

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como verificar a 
exatidão das informações, antes e após a adjudicação. 

18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos, salvo 
disposição expressa em contrário. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https ://presidentedutra.ma. gov. br/ 
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CNPJ nº 06.138.366/0001-08 
18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame junto à 
Comissão, na forma indicada no preâmbulo. 

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato comprovação de 
vínculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho através de contrato de trabalho. 

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a aplicação da Lei 
Federal n2 8.666/1993. 

18.9. A Prefeitura Municipal de Presidente Outra poderá homologar, anular ou revogar a presente licitação, 
observadas as formalidades legais. 

18.10. Este Ed ital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se encontram 
disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no preâmbulo, em dias úteis, no 
horário das 08h00min às 13h00min . 

18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirim ir eventuais 
dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de Presidente Outra, localizada na 
Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, CEP: 65.760-000, Presidente Outra/MA, em dias de expediente, no horário 
das 08h00min às 13h00min. 

18.12. Quando se tratar de certidões ou documento equivalente, em que não possuem validade ou a validade 
não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos 60 (sessenta) dias que 
antecederem a data da abertura das propostas. 

18.13. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de t ranscrição: 

Anexo 1- Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico e Especificações; 

Anexo li - Carta de credenciamento; 

Anexo Ili - Declaração para M icroempresas e Empresas de Pequeno Porte; 

Anexo IV- Declaraçã o de manutenção do responsável técnico; 

Anexo V- Declaração de que tomou conhecimento das condições dos trabalhos; 

Anexo VI - Modelo Carta Fiança; 

Anexo VII - Decla ração de sujeição ao Ed ital; 

Anexo VIII - Declaração de cumprimento do Art. 7º, XXXlll, da CF/88; 

Anexo IX - Modelo de proposta; 

Anexo X- Modelo de solicitação de pagamento; 

Anexo XI - Minuta do Contrato; 

Anexo XII - Modelo de Composição do BOI; 

Anexo XIII - Modelo de Composição de Encargos Sociais; 

Anexo XIV- Modelo de Declaração, conforme alínea a, do subitem 5.2.5 do Edital; 

Anexo XV - Modelo de Declaração de inexistência de fato impedit ivo de habilitação. 

Anexo XVI - Termo de Recebimento Provisório. 

Anexo XVII - Termo de Recebimento Defin it ivo. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ nº 06.138.366/0001-08 

Presidente Outra/MA, 06 de junho de 2023. 

Elias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo e Ordenador de Despesas 

Decreto n2 138/2022 
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OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ nº 06.138.366/0001-08 

TOMADA DE PREÇOS N!! 003/2023 
ANEXO 1 

PROJETO BÁSICO 

A Contratação de empresa especializada para a realização de execução de serviços de construção de 
pontes pré-moldadas na Zona Rural e Zona Urbana na Cidade de Presidente Outra/MA. 

B 

c 

D 

E 

F 

G 

H 

PRAZOS 
O prazo de execução do objeto será de 160 (cento e sessenta) dias, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço. 
O prazo de vigência do contrato deverá ser de 160 (cento e sessenta) dias, a contar do recebimento da 
Ordem de Execução de Serviço. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

Valor Estimado Total: R$1.307.598,72 (um milhão, trezentos e sete mil, quinhentos e noventa e oito 
reais e setenta e dois centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico 
-ANEXO 1 do presente Edital. 
EMPREITADA: ( x) Preço Global 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( X ) Global 

LOCAL DE EXECUÇÃO: 
Município de Presidente Outra/MA. 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO 
Setor de Engenharia Municipal 

UNIDADE FISCALIZADORA 

( ) Preço Unitário 
( ) Por Lote 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra/MA, - localizada na Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, 
CEP: 65.760-000, Presidente Outra/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL. 

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma físico-financeiro, Projeto Básico e 
Especificações. 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Presidente Outra, por equipe composta de engenheiro(s), 
e/ou arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos 
serviços. 

CONTEÚDO A SER ENTREGUE POR MEIO DE CD-ROM OU PEN DRIVE. 
1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo 
contratante para a contratação; 
2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais descritivos, 
especificações técnicas e/ou similares); 
3. Planilha Orçamentária, cronograma físico-financeiro, lista de composição do BOI, 
composição dos Encargos Sociais. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https ://presidentedutra.ma. gov. br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ nº 06.138.366/0001-08 

TOMADA DE PREÇOS N!! 003/2023 

ANEXO 1- PROJETO BÁSICO 

Contratação de empresa especializada para a realização de execução de serviços de construção de pontes pré­
moldadas na Zona Rural e Zona Urbana na Cidade de Presidente Outra/MA . 

Valor Estimado Total : R$ 1.307.598,72 (um milhão, trezentos e sete mil, quinhentos e noventa e oito reais e 
setenta e dois centavos) • 

Centro Adm inistrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: htl]s ://presidentedutra ma gov. br/ 
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-~ PRESIDENTE 

DUTRA 
-······-- l' l!i.f EITUAA - --· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA MARANHÃO 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Avenida Aldir Leda, Tarumã, Centro Admin istrativo Ciro Evangelista 

ESTUDOS PRELIMINARES 

1 OBJETIVO 

Contratação de empresa especializada, visando à construção de pontes 
pré-moldadas na Zona Urbana no município de Presidente Outra - MA, 
conforme condições , quantidades e exigências estabelecidas neste edital e 
seus anexos . 

2 LOCAL DE EXECUÇÃO 

Local de execução: 

1. Caminho do Boiadeiro Mandacaru, Bairro Ciro Evangelista 
2. Rua Deputado Luís Rocha, Bairro Paulo Falcão 
3. Rua Deputado Enoque Vieira, Bairro Paulo Falcão 
4. Rua Diolino Barros, Bairro Paulo Falcão 

3 OBJETIVO GERAL 
jt'.. 

Os serviços em quest~o são referentes a construção de pontes pré-
moldadas na Zona Urbana do município de Pres idente Outra - MA. Visando 
melhorar o trafego das ruas deste mun icípio, sabendo que há locais que está 
intrafegável por conta dos desgastes. 

4 JUSTIFICATIVA 

A necessidade das pontes vem de facilitar o trafego na zona urbana do 
município, onde se encontra diversas pontes em estado critico de uso, com os 
mais diversos danos estruturais. Causando receio na população que depende 
delas diariamente e preocupação por parte da gestão municipal. 

Portanto destes pontos vem a necessidade da construção das pontes, 
objetivando melhorar o trafego e a segurança de todos que trafegam nesta 
área. Trazendo consigo benefícios para o município de Presidente Outra -
Maranhão e sua população ern geral. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA MARANHÃO 
CNPJ: 06 .1 38.366/000 1-08 

Avenida Aldir Leda, Tarumã, Centro, Administrativo Ciro Evangelista 
. f.~ 

5 RELATORIO FOTOGRÁFICO 

RUA DEPUTADO ENOQUE VIEIRA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA MARANHÃO 
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Aven ida Aldir Leda, Tarumã, Centro Admin istrativo Ci ro Evangelista 

e RUA DEPUTADO LUIS ROCHA 
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CNPJ : 06.138.366/000 1-08 

Avenida Aldir Leda, Tarumã, Centro Administrativo Ciro Evangelista 

RUA DIOLI NO BARROS 
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Caminho do Boiadeiro Mandacaru 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA MARANHÃO 
CNPJ : 06.138.366/0001 -08 : 

Avenida Aldir Leda, Tarumã, Centro Administrativo Ciro Evangelista 

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pres idente Outra - Maranhão 
OBJETO: Execução de pontes pré-moldadas na Zona Urbana do município de 
Presidente Outra - Maranhão 
ENDEREÇO: Zona Urbana do Município de Presidente Outra -MA 

BASE DE PREÇOS 
DATA BASE - Valores Sem Desoneração 
ENCARGOS 
SOCIAIS: 115,66% HORISTA - NÃO DESONERADO 
73.48% MENSALISTA- NÃO DESONERADO 
BOI: 25,00% 

Detalhamento dos Valores desta Ação/Investimento COM 801: 

Construção de Pontes pré-moldadas 
Na Zona Urbana do município 

TOTAL 

de Presidente Outra - MA 

R$ 1.307.598,72 100,00% 

Projeto Básico 
Plan ilha Resumo 

Planilha Orçamentária 
Compos ição de Custo Unitário 

Planilha da Curva ABC ~ Serviços 
Planilha da Curva ABC - Insumo$ 

Cronograma Físico-Financeiro 
Compos ição de BOI (%) 

Composição de Encarg os Sociais(%) 
Condições gerais para a execução dos serviços 

Presidente Outra - Maranhão 
2023 
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t«!ll=~ CONSTRUÇÃO DE PONTE PRE MOLDADA NA RUA CAMINHO DO SINAPI • 0€/2022 ·Maranhão 
·~ BOIADEIRO MANDACARU NO BAIRRO CIRO E:VANGELISTANO MUNICiPIO SBC • 07/2622 ·Maranhão 

PRESIDENTE DE PRESIDENTE OUTRA MA 

DUTRA 
.~~ • VRtí" EftUR-A 

B.D.I. 
25,0% 

Planilha Orçamentária Resumida 

Item 

4' 

Descrição 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

. EXECUÇÃO DE EMBASAMENTO EM RACHÃO 

INFRA· ESTRUTURA SAPATAS 

t~ESOESTRUTURA CORTINA DE CÓIÍITEIÍIÇAo 

SUPRAESTRÜTURA • VIGÁS rRANSVÉRSAIS 

SÚPRAESTRUTuRA VIGAs PRÉ-MOLDADAS 

SÜPRAESTRUTIJRA. LAJE 

SUPRAESTRUTÜRA· PROTEÇÕES LATERAIS 

Total sem BOI 

Total do 801 
Total Geral 

,. 
Encargos Sociais 
Não Desonerado: 

Horlsta: 115,66% 
Mensalista: 73,48% 

Total 

124,7·67.47 

Ú16.30 

60,089.95 

87,801.53 

15,950.85 

95,003.57 

42,342.40 

15,041.17 

Peso(%'. 

27.97 °1 

1.12 °1 

13.47 ~ 

19.69 °1 

3.58 ~ 

21.30 ~ 

9.49 't 

3.37 '1 

356,864.33 
89, 148.91 

446,013.24 

w 
Coin;8.r , 
li vo .O . 

tJJ \\ 
101 ~ ) 

l)J ~ 
.,,~ 

!)<' 
3e°f. 
~ 
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CONSTRUÇÃO DE PONTE PRE MOLDADA NA RUA .CAMINHO DO 
BOIADEIRO MANDACARU NO BARRO CIRO EVANGELISTA NO 
MUNICÍPIO DE PRESIJENTE OUTRA MA 

/. 
Bancos B .D .1. 
SINAPI • 06/2022 • 25,0% 
Maranhão 
SBC • 07/2022 - Maranhão 

Item Código Banco Descr iç ão 

Orç amento Sinté t ico 

Und Quant. Valor Unit 

1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

2 

2.1 

2.2 

3 

3.1 

3.2 

3.3 

3.4 

3.5 

3 .6 

3.7 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

011737 SBC ADMINISTRACAO LOCAL DA OBRA R$300.Ó01 ,00 ATE R$600.000 ,00 

742091001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

89885 SINAPI ESCAVAÇÃO VERTICAL A CÉU ABERTO, INCLUINDO CARG1!1.. DESCARGA 
E TRANSPORTE, EM SOLO DE 1ª CATEGOFllA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA 0,8 M' I 111 HP), FR OTA DE 3 CAMINHÕES 
BASCULANTES DE 14 M3, DMT DE 0,2 KM E VELOCIDADE MÉDIA 4 KM/H. 
AF_12/2013 

73686 SINAPI LOCACAO DA OBRA, COM USO DE EQUIPAMENTOS TOPOGRAFICOS, 
INCLUSIVE NIVELADOR 
EXECUÇÃO DE EMBASAMENTO EM RACHÃO 

73817/002 SINAP! EMBASAMENTO DE MATERIAL GRANULA~ -HACHAO 

94116 SINAPI LASTRO COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MAIOR OU IG UAL A 1,5 M. 
COM CAMADA DE BRI TA, LANÇAMENTO MECANIZADO. AF _0812020 

INFRA - ESTRUTURA SAPATAS 

73890/001 SINAPI ENSECADEIRA DE MADEIRA COM PAREDE SIMPLES 

739651009 SINAPI ESCAVACAO MANUAL DE VALA EM LODO, DE 1,5 ATE 3M, EXCLUlNDO 
ESGOTAMENTO/ESCORAMENTO. 

92923 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO .ARMADO. 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 20,0 MM - MONTAGEM. Af' _06/2022 

5970 SINAPI FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNO.t\CAO, C/ 
REAPROVEITAMENTO 2X. 

92916 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 6,3 MM - MONTAGEM. Af' _0612022 

92922 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF _0612022 

94966 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1 :2,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF _05/2021 

MES 2 47,128.55 

m, 6 538.05 

lTi:i. 40 11.65 

m' 71.4 26.0!: 

m3 20 123.51 

m3 10 154.3C 

m" 63.4c 183.0C 

rn3 2.44 159.0C 

KG 540 12.93 

m' 25 100.54 

KG 250 16.45 

KG 825 11.35 

m' 30 436.73 

Valor U nit 
co m B OI 

58,910.6é 

672.5E 

14. 5E 

32.61 

154.3€ 

192.87 

228.n 

198.n 

16.1E 

125.67 

20.5€ 

14.1é 

545.91 

Encargos Soc ia is 
Não Desonerado: 
Horis ta : 11 5,66% 
Mensalista: 73,48% 

Total 

124,767.47 

11 7,821.36 

4,035.36 

582 .40 

2 .328.35 

5,016.30 

3 ,087 .60 

1,928.70 

60,089.95 

14,521.05 

484 .95 

8,7L6.40 

3,141.75 

5, 140.00 

11 ,698.50 

16,377.30 

Peso (%) 

27.97 °/c 

26.42 % 

0.90 % 

0.13 % 

0.52 % 

1.12 % 

0.69 % 

0.43 % 

13.47 °/c 

3.26 % 

0.11 % 

1.96 % 

0.70 % 

1.15 % 

2.62 % ~om,&8.;! 

~ \;(~ t ~ 

3.67% f 4 ~ . 
CD f 
:J ' 

~ q;-
~ 'l>Q 

" ~l' º ' !)e'\\ . 
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. .....r-=,.,.t Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

§~ CONSTRUÇÃO DE PONTE PRE MOLDADA NA RUA CAMINHO DO SINAPI - 06/2022 - 25,0% Não Desonerado: 

11 . . · .. :;IH1!!1f BOIADEIRO MANDACARU NO BARRO CIRO EVANGELISTA NO Maranhão Horista: 115,66% 

PRESIDENTE MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OUTRA MA SBC - 07/2022 - Maranhão Mensalista: 73,48% 

OUTRA 
-·-- l>~E.l'EITl.J i'<A ---

Orçamento Sintético 
4 MESOESTRUTURA CORTINA DE CONTENÇÃO 87,801 .53 19.69 ºlí 

4 .1 9241 7 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES m2 240 147.0S 183.8E 44, 126.40 9.89 % 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF _.09/2020 

4.2 92776 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 11 3.39 17.3E 21 .7:: 2,463 .96 0.55 % 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF _ 121201 5 

4.3 92779 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONi \L DE KG 1792.1€ 12.31 15.3E 27,563.42 6.18 % 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA.OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM-MONTAGEM. AF-'_ 12/2015 

4.4 94966 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1 :2,5 (EM MASSA SECA DE m3 25 436.73 545.91 13,647.75 3.06 % 
CIMENTO/ AREIA MÉDIN BRffA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF _05/2021 

5 SUPRAESTRUTURA - VIGAS TRANSVERSAIS 15,950.85 3.58 % 

5.1 92417 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILAR ES RETANGULARES m7 16 147.0S 183.8E 2,941.76 0.66 % 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF _0912020 

5.2 92776 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 29 17.3!! 21.72 630.17 0.14 % 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM- MONTAGEM. AF _ 12/2015 

5.3 94966 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1 :2,5 (EM MASSA SECA DE m' 12 436.7:: 545_9·1 6,550 .92 1.47 % 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF _05/2021 

5.4 92180 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 400 11.6E 14.57 5,828 .00 1.31 % 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF _ 12/20 15 

6 SUPRAESTRUTURA VIGAS PRÉ-MOLDADAS 95,003.57 21.30 º/, 

6.1 92465 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAME NTO m' 20 160.43 200.52 4,010 .60 

~ e COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA ~:~,4 PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. AF _0912020 
6.2 92777 SI NAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE KG 100C 16 .35 20.42 20,430.00 

4 f~ }cfi' \ CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

\ l ~ j UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM- MONTAGEM. AF _ 12/2015 

+- 'l>q 
.... ,'l'':' 

·- 0 1!!'.>1'.'•· 



-• 
§ ::S 

Ob ra Bancos 
CONSTRUÇÃO DE PONTE PRE MOLDADA NA RUA CAMINHO DO SINAPI • 06/2022 -

. · · -~ BOIADEIRO MANDACARU NO BARRO CIRO EVANGELISTA NO Maranhão 

PRESIDENTE MUNICiPIO DE PRESD ENTE OUTRA MA SBC - 07/2022 ·Maranhão 

DUTRA 
--·-··· PR-EFEITURA - ·····-

Orçam ento S intét ico 

6.3 

6.4 

7 

7.1 

7.2 

7.3 

8 

8.1 

8.2 

8.3 

8.4 

92780 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF _ 12/2015 

94966 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1 :2,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIN BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF _05/2021 

SUPRAESTRUTURA-LAJE 

92788 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIO NAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA O U SOff~{ADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM- MONTAGEM. AF _ 12/20fü 

94966 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1 :2.5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIN BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA400 L. AF _05/202 1 

1010 10 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE PERFIL METÁLICO EM CAMINHÃO 
CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK) 11 ,7 TM. AF _07/2020 

SUPRAESTRUTURA - PROTEÇÕES LATERAIS 

92449 SlNAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF _09/2020 

92776 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA O U SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF _ 12/2015 

92779 SINAPI AR.MAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF _ 12/20 15 

94966 SINAPJ CONCRETO FCK = 30MPA. TRAÇO 1:2,1 :2,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉD IN BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF _05/2021 

KG 

rrr 

KG 

m" 

T 

rn2 

KG 

KG 

m' 

400C 

22 .E 

200C 

20 

70 

18 

100 

300 

Tota l sem BOI 
Total do BOI 
T otal Ger al 

3 

• 
B .0.1. Encargos Sociais 
25,0% Não Desonerado: 

Horista : 115,66% 
Mensa lista: 73,48% 

11.6€ 14.57 58,280.00 

436.72 545.91 12,282.97 

42,342.40 

11 .62 14.5~ 29,040.00 

436.72 545.91 10.918.20 

27.2E 34.0E 2,38420 

15,041.17 

294 .07 367.5E 6.616.44 

í7 .39 21.72 2,173.00 

12.31 15.3é 4,6 14 .00 

436.72 545.91 1,637.73 

13.0l % 

2.75 % 

9.49 o/c 

6.5í % 

2.45 % 

0.53 % 

3.37 o/c 

1.48 % 

0.49 % 

1.03 % 

0.37% 

Com;"" , 
-io 

3 56/àf.~33 :is~ \ 
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Obra Bancos 
CONSTRUÇÃO DE PONTE PRE MOLDADA NA RUA CAMINHO DO BOIADEIRO SINAPI - 0612022 - Maranhão 

MANDACARU NO BAIRRO CIRO EVANGELISTA NO MUNICIPIO DE PRESIDENTE OUTRA SBC - 07/2022 - Maranhão 

PRESIDENTE MA 

DUTRA ·-P- PRS~$1 lTlHtA 

1.1 Código Banco 

Composição 011 737 SBC 

Composição 88326 SINAPI 
Auxi6ar 

Composição 90767 SINAPI 
AuxiHar 

Composição 90776 SINAPI 
Auxiliar 

Comp\'~sição 90777 SIN API 
Jlm<ili<.'' 
Composição 907BO SINAPI 
Auxiüar 

h1SUl110 099410 SBC 

1.2 Código Banco 

Composição 74209/001 SINAPI 

Composição 94962 SINAPI 
Auxi~ar 

Composição 88262. SINAPI 
Auxiüar 
Composição 88316 SINAPI 
Aul<itiar 

Insumo 00005075 SINAPI 

Insumo 00004813 SINAPI 

Insumo 00004491 SINAPI 

Insumo 00004417 SINAPI 

1.3 Código Banco 

Planilha Orçamentária Analítica 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

Descrição 

ADMIN ISTRACAO LOCAL DA OBRA R$300.001 ,00 ATE R$600.000,00 

VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ENGENHEIRO CIV IL DE OBRA JUN IOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

TECNICO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Descrição 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4 ,5:4,5 (EM MASSA SECA OE 
CIMENTO/ AREIAMÉDl!V BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA400 L. AF _051202 1 

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) 

PLACA DE OBRA (PAR A CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
'N. 22' , ADES IVAOA, DE '2,4 X 1,2' M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

PONTALETE ·1.s X 7_5- CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENT E DA 
REGIAO - BRUTA 

SARRAFO NAO APARELHADO ·2,5 X 7" CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DAREGIAO - BRUTA 

Descrição 

Tipo 

SERVICOS ADM INISTRATNOS 

SEDI - SERVIÇOS ONERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DNE.RSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Mão de Obra 

MO sem LS => 
Valor do BDI => 

Tipo 

25,464.94 

11 ,782. 13 

CANT - CANTE IRO DE OBRAS 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS ONERSOS 

Materia l 

Material 

Materia l 

Material 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Tipo 

24.93 

134.5 1 

B.D.I. 
25.0% 

Und 

MES 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

LS => 

Quant. => 

Und 

m' 

m' 

H 

H 

KG 

m' 

M 

M 

LS => 

Quant. => 

Und 

Quant. 

1.0000000 

208.3400000 

208.3400000 

208.3400000 

208.3400000 

208.3400000 

208.3400000 

19,546.88 

2.0000000 

Quant. 

1.0000000 

0.01 00000 

1.0000000 

2.0000000 

0.1100000 

1.0000000 

4.0000000 

1.0000000 

19.14 

6.0000000 

Quant. 

Encargos Sociais 
Não Desonerado: 
Horis ta: 115,66% 

Mensalis ta: 73,48% 

Valor Unit 

47,128.55 

20.42 

19.67 

2805 

102.61 

42 .64 

12.82 

MO com LS => 

Valor com BDI => 
Preço T ota 1 => 

Valor Unit 

538.05 

315 .89 

21.08 

15.90 

23.39 

429.79 

10.24 

8 .70 

MO com LS => 

Valor com BOI => 
Preço Tota l => 

-Valor Unit 

124,767.47 

Total 

47,128.55 

4,254.30 

4,098 .04 

5,843.93 

2 1 ~'' 77.76 

8,883 .61 

2,670.9 1 

45,011.82 

58,9 10.68 
11 7,B:t 1.36 

Total 

538 .05 

3.15 

21 .08 

31.80 

2.57 

429 .79 

40.96 
/( 
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Obra Bancos 
CONSTRUÇÃO DE PONTE PRE MOLDADA NA RUA CAMINHO 00 BOIADEIRO SINAPI - 06/2022 - Maranhão 

.,,,;;.;,,,,/~ 
~~ MANDACARU NO BAIRRO CIRO EVANGELISTA NO MUNICÍPIO OE PRESIDENTE OUTRA SBC - 07/2022 - Maranhão 

PRESIDENTE MA 

DUTRA 
·- -·- - P~-ê.F~tTV~A 

Composiçao 89385 SINAPI 

Composição 5632 SINAPI 
Au.xifiar 

Composição 89876 SINAPI 

Auxifiar 

Compos;çào 89877 SINAPI 
Auxilar 

Composição 5531 SINAPI 

Aul<ifiar 

Composição 88316 SlNAPI 
Auxifiar 

1.4 Código Banco 

Composição 73686 SINAPI 

Composição 88253 SINAPI 
Auxiõar 

Cornposição 88262 SINAP! 
/Wxibr 
CorriíJ~içâo 88288 SINAPI 
Auxiliar 

Composição 88316 SINAPI 
Aul<ifiar 
Insumo OOOOO:i44 SlNAPI 

Insumo 00004433 SINAPI 

k1sumo 00007247 SINAPI 

Insumo 00007252 SINAPI 

lnswoo 00005074 SINAPI 

Planilha Orçamentária Analítica 

ESCAVAÇÃO VERTICAL A CEU ABERTO, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E 
TRANSPORT E, EM SOLO DE 1' CATEGORIA COM ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M' 1 111 HP), FROTA DE 3 CAMINHÕES 
BASCULANTES DE 14 M', DMT DE 0,2 KM E VELOC IDADE MÉDIA 4 KM/H. 
AF_12/201'.\ 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI D IURNO. AF:__06/2ú14 

CAM INHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG. POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÂUCA - CHP 
D IURNO. AF_12/2014 .:·, 

CAM INHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE - , 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE .36000 KG_. PóTtNCIA 
286 CV, INCLUS IVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLIC/1 - CHJ 
DIURNO. AF _1212014 

ESCAVADEIRA H IDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, P ESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF _Oô/2014 

SERVEN TE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Descrição 

LOCACAO DA OBRA COM USO DE EQUIPAMENTOS TOPOGRAFICOS. 
INCLUSIVE NIVELADOR 

AUXlLIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMpLEMENTARBS 

CARPINTEfRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

NIVELADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ARAME GALVAN IZADO 16 BWG, D = 1,65MM (0 .0166 KGIM) 

CAIBRO NAO APARELHADO •7 ,5 X 7,5· CM, EM MACARANDUBA, A'lGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

LOCACAO DE TEODOLITO ELETRON ICO, PRECISAO ANGULAR DE 5 fa. 7 
SEGUNDOS. INCL Ul'IJDO TRIPE 

LOCACAO DE N IVEL OPTICO, COM PREC ISAO DE 0.7 MM. AUMEN TO OE 
32X 

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 18 (1 112 X 13) 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA 

CHOR - CUSTOS HORÁR IOS Dt: 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHÓR - CUSTOS HORÁRIOS OE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE 

MÁQUIN AS E EQUIPAMENTOS 

.SEDI - SERVIÇOS .DNERSOS 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Tipo 

SERT - SER\llÇOS Tt CNICOS 

SEDI - SERVIÇOS O.IVERSOS 

Sffil - SERV'IÇOS D:tVERSOS 

S BDJ - SERVIÇOS DIVERSOS 

:SEDl - SERV.JÇOS DIVERSOS 

:M<11erial 

Ma!Bial 

Equipamento 

Material 

Mate1ia l 

0.66 

2.91 

B.0.1. 
25,0% 

m' 

CHI 

CHP 

CHI 

CHP 

H 

LS => 

Quant. => 

Und 

m" 

H 

H 

H 

H 

KG 

M 

H 

H 

l<G 

1.0000000 

0.0029000 

Q.0233000 

0.0195000 

0 .0114!!00 

0.0143000 

Encargos Sociais 
Não Desonerado: 
Horista: 115,66% 

Mensalista: -rJ,48% 

11.65 

77.45 

32582 

60.53 

214 .14 

1590 

0.51 ·MO com LS => 

Valor com BOI => 
4'0 .0000000 Preç o TG!a-1 => 

Quant. Vafor Unit 

10000000 26.09 

0.6000000 12.82 

o 1300000 21.08 

0.1000000 15.94 

0. 1300000 15.90 

0.0200000 30.62 

0.04'00000 31.27 

0.1000000 2.25 

0.1000000 2 .25 

0.0120000 26 .20 

-·~· 

11 .65 

0.22 

7.59 

1.18 

2.44 

0.22 

1.17 

14.56 
582.40 

Total 

26.09 

7.69 

2.74 

1.59 

2 .06 

0.6 1 

1.25 

. Corti 
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OUTRA 
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Obra 
CONSTRUÇÃO DE PONTE PRE MOLDADA NA RUA CAMINHO DO BOlADEIRO 

MANDACARU NO BAIRRO CIRO EVANGELISTA NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OUTRA 
MA 

Bancos 
SINAPI - 06/2022 - Maranhão 
SBC - 07/2022 - Maranhão 

Planilha Orçamentária Analítica 
llsumo 00006 189 SINAP I 

2.1 Código Banco 

Composição 738171002 SINAPI 

Composição 88316 SINAPI 
1:1.uxrnar 

Insumo 00004730 SINAPI 

2.2 Código Banco 
Composição 94116 S!NAP I 

Composição 91533 SiNAP I 
.">:.JJàüar 

Composiça(J 5678 SINAPI 

Auxiliar 

Composição 91534 SINAPI 

AuxiRar 

Composição 5'679 S!NAPI 
Aul\iliar 

Con~)osiçao 88309 SINAPI 
Auxiliar 

Cow.posição 
Auxiliar 

88316 SINAPI 

lnsuroo 00004720 SINAP I 

T ABUA NAO APARELHADA º2,5 X 30' CM. EM MACARANDUBA. ANGELIM Malerial 
OU EQU IVALENTE DA REGI.A.O - BRUTA 

EXECUÇAO DE EMBASÃMENTO-EP,n~ACHÃO 

Descrição 

EMBASAMENTO DE MATERIAL GRANULAR - RACHAO 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/'FUNDACAO (POSTO 
PEOREIRNFORNECEOOR. SEM FRETE) 

Descrição 
LASTRO COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M, 

COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO. N' _08/2020 

COMPACT ADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTt:NCIA 4 CV - CHP DIURNO. PJ' _08/20 15 

RETROESCAVADE IRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA. TRAÇl10 4X4. 
POTt:NCIA LiO. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAf'. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MiN. 6.674 KG. 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF _06/201 4 

COMPACT ADOR DE SOLOS OE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS. POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF _08/2015 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTE:NCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3 .. CAÇAMBA 
RETRO CAf'. 0,26 M3, PESO OPERAC10NAL MiN . 6.674 .KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MA X. 4,37 M - CHI DIURNO. ,\f' _0612014 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

PEDRA BR ITADA N. O, OU PEDRISCO (4 .8 A 9.5 MM) POSTO 
PEDREIRNFORNECEDOR. SEM FRETE 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Tipo 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Materia l 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Tipo 

6.91 

6.52 

18.09 

30.87 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E EQU IPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIP."MENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPM1ENTOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Materia l 

• 
B.0.1. 
25 ,0% 

M 

LS => 

Quant. => 

Und 

m" 

H 

ml 

LS = > 

Quant. => 

Und 

m' 

CHP 

CHP 

CHI 

CHI 

H 

H 

m3 

0.2853000 

Encargos Sociais 
Não Desonerado: 
Horista: 115,66% 
Mensalista: 73 ,48% 

32.9€ 

5.30 MO com LS => 

Valor com BDI => 

71.4000000 Preço Total => 

Quant. Valor Unit 

1.0000000 123.51 

2.500000/J \ ·5.90 

1.2000000 69.80 

13.88 MO com LS => 

Va lor com BDI => 
20.0000000 Preço T ota t => 

Quant. Valor Unit 

1.0000000 154.:lO 

o 0320000 26 .95 

0 .0810000 142.36 

0.03ÔOOOO 18.60 

0.4060000 50.93 

0.5840000 21.34 

0.8760000 15.90 

1.1000000 85.74 

9.40 

12.21 

32.61 
2,328.35 

5,016 .30 

Total 

123.5 1 

39.75 

83.76 

31 .97 

154 .38 
3,087 .60 

Total 

154.30 

0.86 

11.53 

0 .55 
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•• 
Obra 
CONSTRUÇÃO DE PONTE PRE MOLDADA NA RUA CAMINHO DO BOIADEIRO 

MANDACARU NO BAIRRO CIRO EVANGELISTA NO MUNICiPIO DE PRESIDENTE OUTRA 
MA 

Bancos 
SINAPI - 06/2022 - Maranhão 
SBC - 07/2022 - Maranhão 

• 
B.0.1. 
25.0% 

Planilha Orçamentária Analítica 

3 

3.1 Código Banco 

Composição 73890i001 SINAPI 

Cornposí ção 88262 SINAPI 
Auxiwar 
Composição 88316 SINAPI 
Amõliar 

Insumo 00005069 SINAPI 

Insumo 00002745 SINAP1 

Insumo 00004472 SINAPI 

3.2 Código Banco 

Composição 73965/009 SINAPI 

Composição 88316 SINAPI 
Auxi ijar 

3.3 
Compos1ção 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
AuxiWar 

Composição 
Auxi6ar 

Código Banco 

92923 SINAPI 

92806 SINAPI 

88245 SINAPI 

88238 SINAPI 

INFRA- ESTRUTURA SAPATAS 

Descrição 

ENSECADEIRA DE MADEIRA COM PAREDE SIMPLES 

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTAf\'SS 

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 112 X 11 ) 

PONT,"J..ETE ROLIÇO SEM TRATAMENTO, D= 8 A 11 CM, H = 3 M. EM 
EUCALIPTO OU EQU1VALEN1E DA REG IAO - BRU1A (PARA 
ESCORAMENTO) 

VIG A NAO APARELHADA "6 X 16' CM, EM MACll.°"ANDUBA, ANGELIM OU 
EQUl'JALENTE DAREGJAO - BRUTA 

Descrição 

ESCAVACAO MANUAL DE VALA EM LODO. OE 1.5 ATE 3M. EXCLU INDO 
ESGOTAMENTO/ESCORAMENTO. 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Descr·ição 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO 
VlG AS. PILARES. LAJES E FUNDAÇÕES. UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20.0 
MM · MONTAGEM . AF _06/2022 

CORTE E DOBRA OE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 20,0 MM. AF _0612022 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Tipo 

18.71 

38.57 

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISlfA 

SED I - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 

Materia l 

Materia l 

MO 5em LS => 

v.1br do 801 => 

Tipo 

34.80 

45.75 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Tipo 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

FUES - FUNDAÇÕES E 
.ESTRUTURAS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

72.36 

39.75 

LS => 

Quant. => 

Und 

m" 

H 

H 

KG 

M 

M 

LS :> 

Quant. => 

Und 

m' 

H 

LS => 

Quant. => 

Und 

KG 

KG 

H 

H 

Encargos Sociais 
Não Desonerado: 
Horista: 115,66% 
Mensa li sta: 73,48% 

14 .36 MO com LS => 

Va lor cem BOI => 
10.0000000 Preço Total => 

Quant. Valo.r Unit 

1.0000000 183.00 

2.0000000 21 .00 

2.0000000 15.90 

0.2000000 23.84 

0.2500000 3. 11 

2.4500000 42.25 

26.72 MO com LS => 

Valor com BO I => 
63.4800000 Preço Total => 

Quant. 

1.0000000 

10.0000000 

Valor Unit 

159 .00 

15.90 

55.54 MO com LS => 

Valor com BOI => 
2.4400000 Preço Total=> 

Quant. 

1.0000000 

1.0000000 

0.0275000 

0.0045000 

Valor Unit 

12.93 

11.68 

21 .20 

15.87 

33.07 

192.87 
1,928.70 

60,089.95 

Total 

183.00 

42 .16 

31.80 

4.76 

0 .77 

103.51 

61.52 

228.75 
14,521 .05 

Total 

159.00 

159.00 

127.90 

198.75 
484.95 

Total 

12.93 
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